
 
2015-01-14 
Ata de reunião  
Presentes: Pres. Mauricio, V.Pres. Ricardo, conselheiros: Jose Siqueira, Lessio, Joil, Luiz Carlos, Elisabeth, 
Rogério Garber, Maria de Lourdes e Dalton. 
 
1 – O Pres. Mauricio deu início a reunião apresentando os novos conselheiros, Maria de Lourdes e Jose 
Siqueira .Conforme o resultado da eleição, os conselheiros Ricardo e Rogerio passarão a suplentes e o Cons. 
Lessio deixará o Confe para assumir a presidência do Conre 6ª Região. Em seu lugar assumirá o 1º suplente, 
Cons. Antônio Carlos. 
 
2 – Implantação do “Cadastro Nacional dos Estatísticos”. 
O Pres. Mauricio informou que a firma contratada está entregando o sistema pronto e que há vários 
problemas de desatualização e falta de informações.  Informou que os próprios profissionais poderão inserir 
e/ou atualizar seus dados e que para isto usará como senha seu próprio CPF.  Caso o CPF não esteja 
implantado, o profissional deverá ir ao seu Conre e solicitar a inclusão.  Aproveitou para comentar que a não 
inscrição dos estatísticos em seu Conre se deve a falta de fiscalização e confiança no que os Conres fazem.  
Ele estima que, por alto, há uma perda em torno de R$ 2 milhões para todo o sistema. 
 
3 – Novo site do Confe.  
O Pres. Mauricio informou que está sendo desenvolvido um novo site para o Confe  e que uma 
representante da firma ficou de vir hoje fazer uma apresentação.  A pessoa  acabou não comparecendo. 
 
4 – Calendário de ações. 
O Pres. Mauricio distribuiu impresso o calendário de ações propostas para 2015 que está anexo a esta ata. 
Solicitou que correções e/ou sugestões serão bem vindas. 
 
5 – Assuntos gerais 
5.1 – Registro via cadastro 
O Pres. informou que, já a partir de janeiro/2015, os registros de estatísticos serão feitos pelos  Conres, via 
cadastro, não havendo mais necessidade de envio de documentação ao Confe,  ficando ao encargo deste 
apenas a atribuição do nº de registro. 
 
5.2 – Carteira profissional 
Continuará a ser expedida pelos CONRE após a atribuição do numero de registro pelo CONFE. 
 
5.3 – Posse da nova diretoria. 
Com a presença do CT William, foi proposto e aprovado por unanimidade que, ao invés de em 04 de 
fevereiro, a posse da nova diretoria que será eleita em reunião plenária a seguir, fosse efetivada logo a 
seguir, ainda dentro da reunião, visando, principalmente, agilizar a liberação da conta no Banco do Brasil o 
que só é feita após a ata de eleição e posse ser registrada. 
 
NESTE MOMENTO, ESTA PLENÁRIA FOI TEMPORARIAMENTE SUSPENSA PARA QUE SE PROCEDESSE A 
ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DO CONFE. 
ESTA PROVIDÊNCIA SE DEVEU A UMA ORIENTAÇÃO DADA PELO CT WILLIAM NO SENTIDO DE QUE TAIS 
PROCEDIMENTOS FOSSEM DENTRO DE UMA ASSEMBLÉIA EXCLUSIVA, O QUE FACILITARÁ O REGISTRO DA 
ATA PARA DESENCADEAR OS TRÂMITES JUNTO AO BANCO DO BRASIL VISANDO A MOVIMENTAÇÃO  DA 
CONTA CORRENTE PELA NOVA DIRETORIA. 
APÓS A EFETIVAÇÃO E FECHANENTO DAQUELA  ASSEMBLÉIA , VOLTAMOS A ESTA PARA FECHAMENTO. 
 
 



5.4 – Despesas de locomoção dos conselheiros do Confe. 
O Cons. Luiz Carlos, já na condição de Presidente eleito e empossado, consultou os novos membros não 
residentes no estado sobre a cobertura das despesas de viagem para comparecimento às plenárias e as 
comissões que constituem as atividades dos conselheiros. O Cons. José Siqueira considerou “ que a pergunta 
não interessava por tratar-se de invasão de privacidade”. Já a Cons. Maria de Lourdes considerou que era 
representante do Conre 4, no que foi retrucada pelo Vice-presidente Mauricio e pela Cons. Elisabeth que 
esclareceram  que os Conselheiros do Confe não são representantes dos Conre’s. 
 
O Presidente  Luiz Carlos aproveitou para enfatizar que a condição dos Conselheiros do Confe tem caráter 
pessoal e  não como representantes de seus Conres e ainda, conforme parecer da assessoria jurídica, suas 
despesas de locomoção, mesmo se residentes em outros estados, não podem, em hipótese alguma, serem 
ressarcidas pelos Conres ou pelo Confe.  O Cons. Jose Siqueira contestou esta informação, afirmando que 
haveria decisão do Confe que permitiria o pagamento destas despesas embora sem precisar qual  é a 
Decisão e de qual data seria. 


